
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

 

 

(AUDIÊNCIA PÚBLICA) 

REQUERIMENTO Nº......., DE.........2011 

(Do Senhor CHICO LOPES) 

 

Requer a realização de Audiência Pública 

na Comissão de Defesa do Consumidor 

para discutir a possível transferência da 

gestão dos terminais aeroportuários para 

iniciativa privada. 

 

        Senhor Presidente: 

 

        Nos termos regimentais, requeiro a V. Exa., ouvido o Plenário desta 

Comissão, requeiro a realização de Audiência Pública, em data a ser agendada 

o mais breve possível,  para discutir a possível transferência da gestão do 

terminais aeroportuários para a iniciativa privada.  

Para tanto solicitamos que sejam convidados o Diretor da Agência 

Nacional de Aviação Civil – ANAC, o presidente da INFRAERO, O Ministro da 

Defesa, o Ministro-chefe da Secretaria da Aviação Civil e o Departamento de 

Proteção e defesa do Consumidor – DPDC.   

 

 

 

 

Justificativa 



                        A referida audiência tem por objetivo discutir a possibilidade de 

transferência da gestão dos terminais aeroportuários para a iniciativa privada. É 

público que governo federal, através dos seus órgãos, e em especial através 

da Secretária de Aviação Civil estuda estratégias para melhorar e aumentar a 

capacidade de atendimento dos aeroportos brasileiros. Nos últimos dias 

aumentou na imprensa notícias de que uma das soluções estudadas é a 

transferência da gestão dos terminais aeroportuários para iniciativa privada, 

inclusive com o anuncio do edital de concessão do aeroporto de São Gonçalo 

do Amarante em Natal-RN previsto para sair ainda em abril.  

 

Sabemos que o processo de privatização dos serviços no Brasil é uma medida 

que impacta diretamente e quase sempre negativamente os consumidores. 

Nesse sentido consideramos fundamental que este debate passe pela 

Comissão de defesa do consumidor. Consideramos ainda que é necessário 

chamar a sociedade para debater o tema, que sem dúvida é de extrema 

importância, uma vez que afetará de forma direta o interesse econômico dos 

consumidores brasileiros, sendo este um dos princípios norteadores da Lei 

8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.  

 

Sala das comissões, em 27 de abril 2011 

 

Deputado Chico Lopes 

PCdoB - CE 

 


